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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0142/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0108/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2024 

 

 

 Contratante: MUNICÍPIO DE BARRA DO RIO AZUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua das Rosas, nº 268, inscrito no CNPJ sob o nº 93.539.153/0001-92, 

por representação legal do Prefeito Municipal, Senhor MARCELO ARRUDA, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF sob o nº 815.917.560-49 e RG nº 6077573936, residente no 

município de Barra do Rio Azul – RS.  

  

Contratado: F. VACHILESKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 93.388.031/0009-
08, estabelecida na cidade de Três Arroios, na Rod. Br 153, km 37,50, lote rural nº 50, linha 
2, neste ato representada pelo Sr. FLORIANO VACHILESKI JUNIOR, portadora do CPF n° 
532.179.930-07 e RG nº 7042272877. 

  

As partes acima qualificadas têm entre si justo e acordado o presente Contrato 

Administrativo, de conformidade com o estabelecido nas seguintes cláusulas e condições:  

 

OBJETO: RECAPAGEM/RECAUCHUTAGEM DE PNEUS.  

  

Cláusula Primeira: O presente contrato regula-se por suas cláusulas, pelo edital ao 

qual se vincula, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos constantes na Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores 

alterações.  

  

Cláusula Segunda: O contratante pagará à contratada, pelos itens abaixo, os 

seguintes valores unitários:  

 

Item Qtde Unid Produto Valor Unit. Valor Total 

1 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 18.4X34 1.900,00 3.800,00 

2 6 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 225/75X16 380,00 2.280,00 

Total dos Produtos: R$ 6.080,00 

 

Valor total dos itens: R$ 6.080,00 (seis mil e oitenta reais). 
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Cláusula Terceira: Nos preços constantes deste contrato estão incluídas todas as 

despesas com o recolhimento das carcaças, devolução das mesmas com a referida 

recapagem, ou recauchutagem, impostos, taxas e outras despesas diretas ou indiretas 

relacionadas ou não neste instrumento. 

 

Cláusula quarta: O pagamento será efetuado conforme recebimento de mercadoria 

sendo que o mesmo será em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria 

acompanhada de nota fiscal.   

4.1. O pagamento será efetuado mediante Crédito em Conta Corrente Bancária, 

através de transferência bancária entre contas ou boleto bancário, mediante nota fiscal, 

proporcional a quantidade efetivamente entregue.  

4.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, 

serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo 

o Município contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data de 

reapresentação do documento corretamente preenchido.  

 

Cláusula Quinta: A execução do objeto será de acordo com a necessidade do 

Município, mediante solicitação, que poderá ser parcelada, conforme necessidade da 

administração.  

 

Cláusula Sexta: A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos solicitados, em 

cada oportunidade, sem nenhum custo adicional ao Município. Para a prestação dos serviços 

de recapagem a empresa deverá fazer o recolhimento dos pneus (carcaças) junto ao 

município solicitante em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do município e a 

entrega/devolução dos pneus recapados (serviços executados) na sede do município em até 

72 (setenta e duas) horas em horário de expediente de segunda a sexta-feira. 

 

Cláusula Sétima: O município poderá adquirir quantidade inferior daquela indicada 

neste contrato, conforme a sua necessidade. 

 

Cláusula Oitava: O presente contrato vigorará por 60 (sessenta) dias ou enquando 

houver saldo, podendo ser prorrogado.  

 

    Cláusula Nona: O descumprimento das condições ajustadas e/ou previstas na 

proposta, ou dos prazos estabelecidos, sujeitará a contratada às sanções e pagamento das 

multas estabelecidas no instrumento convocatório.  
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Cláusula Décima: As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual 

estão elencadas no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

10.1. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

Cláusula Décima Primeira: O inadimplemento de qualquer das condições ora 

avençadas, pela contratante, ensejará a rescisão com todos os ônus daí decorrentes, tanto 

contratuais como previstos em Lei. 

 

Cláusula Décima Segunda: O Contratante, na forma do estatuída na Lei de 

Licitações, poderá rescindir, unilateralmente o contrato, nas hipóteses especificadas naquele 

instrumento legal, sem que assista a Contratada indenização de qualquer espécie, excetuada 

as hipóteses previstas legalmente.  

 

Cláusula Décima Terceira As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e 

conforme com todas as disposições e regras atinentes a contratos contidas na Lei nº 

14.133/2021 com suas alterações posteriores, bem como, com todas aquelas contidas no 

Edital de Licitação, ainda que não estejam expressamente transcritas neste instrumento. 

  

Cláusula Décima Quarta: As despesas decorrentes do presente convênio correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária:  

05.2014. 3390.39.00.00.00.00.0001 (78) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

08.20.69.3390.39.00.00.00.00.0003 (241) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações.  

  

Cláusula Décima Sexta: A contratada deverá manter durante toda a execução do 

contrato as obrigações por ele assumidas.  

 

   Cláusula Décima Sétima: A Lei nº 14.133/202 regerá as hipóteses não previstas 

neste contrato. 
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Cláusula Décima Oitava: Fica eleito o foro da Comarca de Erechim - RS, para dirimir 

eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato.   

    

E, por estarem assim justas e contratadas, lavrou-se o presente termo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme é assinado pelas partes para que 

surta seus efeitos.  

   

Barra do Rio Azul, RS, 18 de setembro de 2024. 

  

 

 

            F. VACHILESKI & CIA LTDA, 

            Floriano Vachileski Junior, 

Município de Barra do Rio Azul,       Representante Legal, 

Contratante.          Contratada. 

 


